
Gestor - Julio Cezar Da Silva / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça da Independência, 34

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LTHTUBT5LJ9SDHRODEW7ZA

Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
1 Segunda-feira • 15 de Julho de 2019 • Ano VII • Nº 2460

 
 

Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

 
 
 
• Aviso de Licitação - Concorrência Nº 002/2019 - Objeto: Contratação 

de empresa para execução de serviços de construção de Escola Padrão 
FNDE (12 salas) no Povoado Bonifácio, situado no município de Palmeira 
dos Índios/AL. 

• Súmula do Termo de Contrato Administrativo - Contrato N°: 078/2019 
Contratada: LABOX Comunicação Estratégica Ltda -ME 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, através do Setor de 
Licitações avisa que realizará licitação conforme resumo: 

 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA PADRÃO FNDE (12 SALAS) NO POVOADO BONIFÁCIO, situado no 
município de Palmeira dos Índios/AL. 

Tipo: Menor preço. 

Data e hora da sessão: 16/08/2019, às 9h:00min (horário local). 

LOCAL: Sala de reuniões da Comissão situada à Rua Costa Rêgo nº 53, Sala 05, 
Centro, Palmeira dos Índios – AL. 

Os interessados poderão retirar o Edital através do site: 
http://www.palmeiradosindios.al.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo. 

Informações pelo e-mail: licitacoespmpi@gmail.com, ou pelo 
telefone: (082) 3421-5181. 

 
Palmeira dos Índios - Alagoas, 12 de julho de 2019. 

 
 
 

EMERSON DE SOUZA JATOBÁ 
Presidente da CPL  
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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA LABOX COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA LTDA - ME. 
 
CONTRATO N°: 078/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 
 
CONTRATADA: LABOX COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.653.365/0001-31 e estabelecida na Avenida da Paz, nº 1.864, Sala 605, Centro, Maceió, 
Alagoas, CEP: 57.020-440 representada pelo seu representante legal, Sr. GUSTAVO MORENO 
BORLIDO DE CASTRO REIS, inscrito no CPF sob o n. 287.814.648-43 é cédula de identidade 
nº 23409565 SSP/SP, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 
social. 
 
INTERVENIENTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E PATRIMÔNIO, 
situada à Praça da Independência, Centro, 34, neste Município, neste ato representado pela 
Secretária Sra. CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA, portadora do CPF nº 054.012.764-78 e 
Cédula de Identidade nº 2117851 SSP/AL; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, situada à Praça da Independência n º 66, centro, neste 
Município, neste ato representado pelo Secretário Sr. MANASSÉS FURTADO SOARES 
FILHO, portador do CPF nº 045.778.284-64 e Cédula de Identidade nº 1.589.292 SSP/AL; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada à Av. Conselheiro Sebastião Lima, s/n, 
Paraíso, neste Município, neste ato representado pelo Secretário Sr. MARCIO HENRIQUE DE 
CARVALHO LIMA, portador de CPF nº 517.065.714-53; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada à Rua Vereador Nilo 
Barros nº 24, Centro, neste Município, neste ato representado pelo Secretário Sr. RONALDO 
CORREIA DOS SANTOS, portador do CPF nº 151.994.604-04; SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, situada à Rua Manoel Orígenes de Oliveira nº 
53, Paraíso, neste município, neste ato representado pelo Superintendente Sr. JAIME 
CAVALCANTE FARIAS, portador de CPF nº 505.232.524-04; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, situada à Rua José Pinto de Barros, nº 90, Casa Museu Graciliano Ramos, Centro, 
neste Município, neste ato representada pela Secretária Sra. ISVÂNIA MARQUES DA SILVA, 
portadora do CPF nº 071.467.524-53; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, situada à Rua Tobias Costa, s/n, 1º 
andar, bairro Centro, anexo ao Banco do Brasil neste Município, neste ato representada pela 
Secretária Sra. CLÉA MARIA CARVALHO MASCARENHAS, portadora do CPF nº 
514.899.534-34; SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 
situada à Av. Governador Muniz Falcão, nº 1276, bairro São Francisco, neste Município, neste 
ato representada pela Secretária Sra. ANA LUÍSA MARQUES DE ALBUQUERQUE FRANÇA 
CAMPOS TAVARES, portadora do CPF nº 039.532.514-57; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, situada a Rua Tobias Costa, s/n, 1º 
andar, bairro Centro, anexo ao Banco do Brasil neste Município, neste ato representada pelo 
Secretário Sr. LUCIANO MONTEIRO DA SILVA, portador do CPF nº 445.138.104-59 e Cédula 
de Identidade nº 698.595/AL; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO PÚBLICO E 
CONVÍVIO URBANO, situada à Rua Francisco Moura, 72 - São Luiz, neste Município, nesta 
ato representado pelo Secretário Sr. GILMAR TORRES MENINO, portador do CPF nº 
047.518.564-13. 
 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
publicidade. 
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DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é estimado em R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PROGRAMA DE TRABALHO 
 
SECRETARIA MUCICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E PATRIMÔNIO: 
04.122.004.2008 – Gestão da Secretaria Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE: 
12.361.0007.2023 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 40% 
12.361.0007.2025 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0005.2172 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
08.244.0005.2200 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 
08.244.0005.2175 – Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS 
08.244.0005.2045 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0005.2176 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família do 
Cadastro Único 
08.244.0005.2056 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão e 
Desenvolvimento Social 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2075 – Gestão das Ações do Fundo Municipal da Saúde 
10.301.0010.2201 – Custeio das Ações de Serviços Públicos de Saúde – Atenção Básica 
10.302.0010.2202 - Custeio das Ações de Serviços Públicos de Saúde – MAC 
10.304.0010.2204 - Custeio das Ações de Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 
(Sanitária) 
10.305.0010.2205 - Custeio das Ações de Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 
(Epidemiológica) 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
26.122.0002.2101 – Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e 
Trânsito 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
20.122.0004.2012 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
13.122.0012.2165 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal da Cultura 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E CONVÍVIO URBANO 
15.122.0016.2064 – Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio 
Urbano 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO 
23.122.0002.2167 – Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Turismo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
18.541.0006.2168 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato tem vigência de 03 (três) meses, com início a partir de 
sua assinatura, tendo eficácia com a publicação de sua súmula no diário oficial do Município. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2019. 
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